
 

Carta-Circular nº. 753, de 05.05.82.  

CARTA-CIRCULAR Nº 753 

Documento normativo revogado pela Carta-Circular 2.823, de 13/11/1998. 

Ás Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento 

Comunicamos que, de acordo com o disposto no item 2 da Circular nº 691, de 

28.04.82, deverão ser encaminhados ao Banco Central/Departamento de Fiscalização do 

Mercado de Capitais, até o dia 15.05.82, mapa contendo a programação do crescimento das 

operações para os meses de maio/dezembro-82 (Anexo I) 

2. A programação das operações, definidas mês a mês, a ser observada ao longo 

do ano, deverá assegurar distribuição equilibrada, em conformidade com o item 3 da circular nº 

670, de 29.12.81. 

3. O acompanhamento das operações de que se trata será efetuado,

cumulativamente, pelo saldo apurado nos balancetes mensais e em cada sexta-feira, mediante 

informação prestada, até a terça-feira seguinte, em documento subscrito pelo Diretor 

Responsável, observada a forma de cálculo prevista no mapa a que se refere o Anexo II. 

4. Aludidos documentos deverão ser entregues diretamente às Representações 

Regionais deste Departamento onde se situar a sede da instituição. 

Brasília (DF),05 de maio de 1982. 

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

DO MERCADO DE CAPITAIS 

Deli Borges 

CHEFE 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=c_circ&ano=1998&numero=2823
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SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO APLICAÇÕES (Ref. 370 e Circ.691) 

 
Instituição                                                                                                                                                                                                                                                                                             CGC 

NOME 

 

Valores em Cr$ milhões 

 
RUBRICAS REALIZADO PROGRAMADO 

DEZ/81 JAN/82 FEV/82 MAR/82 ABR/82 MAI/82 JUN/82 JUL/82 AGO/82 SET/82 OUT/82 NOV/82 DEZ/82 

Financiamentos de Prest. De Serviços-1.07.27.00.5  

 

 

 

― 

            
Aquisição de Direito Creditório não Relacionados 

com fin-p/Compra de Bens........................................ 
 

Crédito Pessoal..........................................................  
Títulos e Valores Mobiliários (item 6 da Circular 

670, de 29.12.81)....................................................... 
 

Somatório das Aplicações em Cruzeiros...................              
Crescimento Percentual do Somatório do Mês 

Sobre o Somatório de Dezembro/81......................... 
―             

 

NOME                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  CPE 

ASSINATURA                                                                                                                                                                                                                                                                                                    CARGO 
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SOCIEDADES DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 

APLICAÇÕES (Res.730 e Circ.69) 

 

INSTITUIÇÃO 

NOME 

CGC 

 

 

Valores em Cr$ Milhões 
                        POSIÇÃO 

RUBRICAS 

 

DEZ/81 DIA 

A- APLICAÇÕES CONTINGENCIADAS 

I- FINANCIAMENTOS DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS-1.07.27.005......................... 

II- AQUISIÇÃO DE DIREITOS 
CREDITÓRIAS NÃO RELACIONADAS COM 

FINANCIAMENTOS PARA COMPRA DE 

BENS..................................... 
III- CRÉDITO PESSOAL.............................. 

IV- TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

(item 6 da Circular 670, de 29.12.81.............. 

  

B- SOMATÓRIO DAS APLICAÇÕES EM 

CRUZEIROS 
  

C- CRESCIMENTO PERCENTUAL DO 
SOMATÓRIO DE DEZEMBRO/81  

  

D- I – FINANCIAMENTO DE BENS........... 

II- AQUISIÇÃO COM FINANCIAMENTOS 

PARA COMPRA DE BENS.......................... 

  

E-TOTAL DAS APLICAÇÕES (B+D)   

 
NOME LOCAL E DATA 

ASSINATURA 
CARGO 

TELEFONE 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1) Os saldos das rubricas deverão ser apresentados pelos seus valores brutos. 

2) Os valores em Dez/81 deverão ser os saldos apresentados no balanço de 31.12.81. 

3) Aquisição de Direitos Creditórios não relacionados com Financiamentos para compra de Bens 

inclui aqueles relativos a Contratos de Arrendamento Mercantil. 


